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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 37/2017 Razão Social Valor 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 
25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; A 
presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se 
fundamentada no art. 25, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993: Art. 25 - É inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição em especial: III - para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 
de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. § 2o Na hipótese deste artigo e em 
qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano 
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de 
serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de 
outras sanções legais cabíveis RESOLVE: - É inexigível o 
procedimento licitatório, para realização desta despesa, haja 
vista estarem presentes todos os requisitos legais que 
permitem a presente decisão. - A presente despesa correrá à 
conta de sua classificação orçamentaria de acordo com a Lei 
Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente Termo 
de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro de Avisos 

desta entidade, em cumprimento ao disposto Art. 26 da Lei 
nº 8.666/93. ANTONIO NUNES DE ARAUJO R$ 11.000,00  
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
RATIFICAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade 037/2017. 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo em 
vista a justificativa apresentada pela Procuradoria do 
Município, sobre a Contratação Dos Serviços De Um Show 
Religioso, Nos Festejos Alusivos Da Padroeira Santa Luzia, De 
Carnaubais, Que Será Realizado No Dia 04 De Dezembro De 
2017. 
 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos administrativos do 
presente processo, com base nas justificativas apresentadas 
para atender as exigências do parágrafo único do Artigo n. 26 
da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação por meio de Inexigibilidade a pessoa física 
ANTONIO NUNES DE ARAUJO, CPF N.º 535.880.709.82, 
Situada na Rua Rondônia, 425, Neópolis, Natal - RN, a fim de 
fornecer um serviço de Show Religioso, ao preço global de R$ 
11.000,00 (Onze mil reais). 
 
Carnaubais/RN, 29 e Novembro de 2017. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

        MESA DIRETORA – BIÊNIO 2017/2018 

 

Presidente: Vereadora Josefa Jusaly de Medeiros 

Vice-Presidente: Ver. Charniane Leocádio Bezerra 

1ª Secretária: Vereadora Iolanda Florentino Santos 

2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 

Vereadores: 

Expedito Fernandes de Souza 

Danilo Bezerra da Cunha 

Nicolau Cavalcante Dantas 

Norma Siqueira de Melo Oliveira 

Eliene Severiano Soares. 

 

 

                         PODER JUDICIÁRIO 

 

Dra. ALINE DANIELE BELÉM CORDEIRO LUCAS 

Juíza Titular da 1ª Vara Cível Juíza Substituta da  

2ª Vara Cível Juíza Eleitoral  

 

Dra. SUZANA PAULA DE ARAÚJO DANTAS 

CORRÊA Juíza Titular da Vara Criminal e do 

juizado Especial Cível e Criminal 

 

              MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

Dr. CARLOS HENRIQUE HARPER COX Em substituição da 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN  

 

Dr. DANIEL LOBO OLÍMPIO Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN  

 

Dr. YVES PORFÍRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE Em 

substituição da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de 

Assú-RN 

PODER EXECUTIVO 
THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 

mailto:prefeituradecarnaubais@hotmail.com
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PORTARIA 440/2017-GAB 30 de Novembro de 2017. 
 
Dispõe sobre EXONERAÇÃO dos ocupantes dos 
cargos comissionados e da outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, os atuais ocupantes dos cargos 
de provimento em comissão da constante Estrutura 
Administrativa do Município. Conforme relação em 
anexos. 
Art. 2º Registre - se, publique-se e Cumpra-se. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
CARGOS EM COMISSÃO A SEREM EXONERADOS DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 440/2017 DE 30 DE 
NOVEMBRO DE 2017. 
 
 
 
 

 
 
1. Adailso Cirilo De Mendonca 
2. Amanda Gabriely Medeiros Cortez 
3. Ana Karla Filadelfo De Lucena 
4. Anderson Cirilo Valentim 
5. Diego Felipe Nunes 
6. Edilson Ferreira Costa Junior 
7. Esau Martins Cabral Junior 
8. Felipe Martins Do Nascimento 
9. Francinaldo Rodrigues De Oliveira 
10. Isabela Maria De Moura Souto 
11. Jaine Souza Medeiros 
12. Joabia Mercjjany D Da S Moura 
13. Josivan Lucas Amorim Nunes 
14. Juliana Bernardo De Souza 
15. Julio Cesar Das Chagas Alves 
16. Lourdes Beatriz Silva 
17. Luddson Luis Moura De Oliveira 
18. Luiz Matias de Oliveira 
19. Maik Douglas Fonseca 
20. Sandra Bezerra De Melo 
21. Saturno De Melo Pereira 
22. Tatiana Kelly Fernandes De Moura Souza 
23. Valdileia Ribeiro Da Costa 
24. Yure Cirilo De Oliveira 
25. Zulmira Katiane de Moura 

 

 



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS  ANO XVII    –    N° 661   PAG 3 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS  ANO XVII   –   N° 661   PAG 4 - 14 
 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 



 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

 

 


